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Edital de cancelamento nº 99/2025/SEaD/R

EDITAL DE CANCELAMENTO DO PROCESSO SELETIVOEDITAL DE CANCELAMENTO DO PROCESSO SELETIVO

 

A Secretaria Geral de Educação a Distância da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar), no uso de
suas atribuições legais e, considerando a seleção para Professor Formador para atuar no curso de
Especialização em Gestão Escolar na modalidade a distância do Sistema Universidade Aberta do Brasil
(UAB) da UFSCar (Edital de abertura 120/2024/SEaD/R), cancela oficialmente todo o processo seleFvo
relacionado a este edital de abertura.

O cancelamento deve-se à necessidade de adequação das disciplinas do curso às exigências estabelecidas
pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). A CAPES idenFficou que as
disciplinas divulgadas no edital não estão em conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso (PPC)
aprovado, tornando imprescindível a reformulação do processo seletivo para Professor.

Além disso, conforme o item 1.5 do edital, o pagamento dos selecionados está condicionado à
disponibilidade orçamentária da CAPES, e a correção da inconsistência idenFficada é condição para o
repasse de verba para a convocação de aprovados em edital.

Dessa forma, informamos que um novo edital será publicado em breve garanFndo que o processo
seleFvo esteja completamente alinhado com as diretrizes do Programa Nacional de Apoio à Pós-
Graduação (PNAP) e da CAPES.

Agradecemos a compreensão e nos colocamos à disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente, 

Cleonice Maria Tomazzetti

Secretária Geral em Educação a Distância

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleonice Maria TomazzettiCleonice Maria Tomazzetti, Secretário(a) GeralSecretário(a) Geral, em
11/03/2025, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 17707801770780 e o código CRC E26E5E63E26E5E63.

Referência:Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.021625/2024-29 SEI nº 1770780 

Modelo de Documento:  Edital, versão de 05/Dezembro/2019  
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